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BOLETIM GERAL
   

CPA-I PASSA A TER NOVO COMANDO

Solenidade aconteceu em Caruaru

O Comando de Policiamento do Agreste I (CPA-I) passa a contar com novo comandante, em 
questão o Coronel PM Luiz Aureliano. O oficial substitui o também Coronel PM Alexandre Carvalho, que 
estava à frente do CPA-I desde 2009.

Antes de assumir o cargo, Coronel PM Luiz Aureliano estava à frente da Diretoria de Apoio 
Logístico (DAL). A solenidade de passagem de comando aconteceu na manhã da quarta-feira (24), na Cidade 
de Caruaru, no Agreste do Estado. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br


02     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  220
1º DE DEZEMBRO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 02 (QUINTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Clênio BPGd

Fone: 9488-5858

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Freitas DEIP

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS – TURMA E-5/2010

1.1.0.   Solenidade Militar de Conclusão - Programação

I – Solenidade Militar
Local: Pátio Interno do Campus de Ensino Metropolitano I (antigo CFAP) sito a BR 232, KM 8,3 – 
          Curado – Jaboatão dos Guararapes – PE;
Data: 1º DEZ 2010 (quarta-feira);
Hora: 16 horas
Comparecimento: Ficam convidados os Comandantes, Chefes e Diretores dos órgãos da PMPE, Ins-
                            trutores e Militares Estaduais.
Uniforme: Oficiais e Sargentos, 3º “B”

        Cabos e Soldados, 4º “A”;
        Civis – Traje, Esporte Fino;
        Concluintes, 4º “A”.  (Nota nº 020/2010/Div. Ens.).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Concessão

Concedo a/c do dia 02 DEZ 2010, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao ano 
de 2009, ao Cap PM Mat. 02082-6/CPP, Paulo de Brito Lima, com permissão para trânsito no País.

Em conseqüência, passa a responder pela Secretaria da Comissão de Promoção de Praças o 
Maj  PM Mat.1931-3/CPOPM, Leonardo  da Silva Tavares,  cumulativamente  com as  funções que já 
exerce.  (Nota nº 024/2010/CPP).
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

2.1.0.   Errata

Onde se lê:
“Cláudia  Maia  de  Guimarães,  Mat.  823-3,  Símbolo  de  nível  AnDS,  lotada  no  CMH. 

Admitida na Corporação em, 23 NOV 81,   na Nota para BG nº 005, de 19 OUT 2010, publicada no 
Boletim Geral nº 197, de 27 OUT 2010.”

Leia-se:
“Cláudia  Maia  de  Guimarães,  Mat.  813-3,  Símbolo  de  nível  AnDS,  lotada  no  CMH. 

Admitida na Corporação em, 23 NOV 81.”   (Nota nº 049/2010/DGP-5).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu os seguintes ofícios:

“Estado de Pernambuco – Secretaria de Defesa Social – Ofício Circular nº 026/SEGI/SDS. 
Recife, 03 NOV 2010. Senhor Cel PM Antonio Carlos Tavares Lira. Cumprimentando-o inicialmente, e 
em virtude da nova sistemática exigida pelo Sistema de Execução Financeira (e-fisco) para pagamento 
de diárias, informo a Vossa Senhoria que será imprescindível o cadastramento de todos os Servidores 
Comissionados, Policiais Militares, Policiais Civis e Bombeiros Militares a fim de receber o pagamento 
das  diárias,  razão  pela  qual,  solicito  providências  imediatas  para  o  cadastramento  dos  Servidores, 
impreterivelmente, até o dia 30 NOV 2010. Para tanto, encaminho em anexo, cópia do formulário de 
cadastramento de beneficiário de diárias, onde deverão constar todos os dados necessários a realização 
do crédito/pagamento em conta corrente do beneficiário, ressaltando que a partir do dia 1º DEZ 2010 os 
pagamentos  somente  poderão  ser  realizados  em  conta  corrente.  Cumpre-me  ressaltar  que  os 
depósitos/pagamentos só poderão ser realizados em conta corrente do beneficiário da diária, não sendo 
possível efetuar operação em contas de poupança, contas do tipo salário ou ainda, em nome de terceiros. 
Nos casos em que o Servidor, comprovadamente, não possua conta corrente em Instituição Financeira, 
excepcionalmente, deverá consignar à informação no formulário, para que os créditos sejam efetuados 
por intermédio de Ordem Bancária e poderão ser  recebidos em qualquer Agência do Banco Real e 
retirados  no  caixa  da  Instituição,  mediante  a  apresentação  do  documento  de  identificação. 
Atenciosamente, Alciomar Goersch – Secretário Executivo de Gestão Integrada.

Cadastramento de Beneficiário de Diárias
Solicito efetuar o cadastramento do Servidor abaixo para que o mesmo possa, conforme determina a 
nova sistemática de Execução Financeira do Estado, receber o crédito relativo a diárias.

Dados Pessoais
Nome

Matricula
CPF

Lotação
Dados Bancários

Código Banco Sigla Agência nº Digito Agência Conta Corrente Digito Conta

Ordem Bancária ao Portador 
(           ) Não possuo conta corrente em nenhuma Instituição
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Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei que as informações ora prestadas são a 
mais pura expressão da verdade, comprometendo-me a informar imediatamente a Unidade Financeira da 
SDS, quaisquer alterações supervenientes.

Recife (PE), _____/______/_____

____________________ ________________________
          Servidor Responsável pelo Setor/Órgão.”

“Estado de Pernambuco – Secretaria de Defesa Social. Ofício Circular nº 034/SEGI/SDS. 
Recife, 23 OUT 2010. Senhor Cel PM Antonio Carlos Tavares Lira. Cumprimentando-o cordialmente, e 
de ordem do Exmo. Senhor Secretario de Defesa Social, informo a Vossa Senhoria que, doravante, os 
pleitos para concessão de autorização de viagens/afastamento do Estado deverão ser encaminhados a 
esta Secretaria de Defesa Social com antecedência mínima de 07 (sete) dias úteis da data prevista para o 
início da viagem, a fim de possibilitar a adoção das medidas administrativas necessárias quanto à sua 
autorização junto ao Exmo. Senhor Governador do Estado. Em caso de viagem urgente, que em razão 
de extrema necessidade de serviço, não possa ser observado o prazo acima elencado, o pleito deverá ser 
apresentado  devidamente  justificado.  Atenciosamente,  Alciomar  Goersch  – Secretário  Executivo de 
Gestão Integrada”.

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 11 JAN 2010 o seguinte ato:

Nº 163 - Submeter a Conselho de Justificação, nos termos do § 2º do Art. 3º da Lei nº 6.957, 
de 03 NOV 75, atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, o 1º Ten 
QOPM  Edson José Figueredo da Silva,  Mat.  18646-5, por haver incorrido no que preconizam as 
alíneas “a”, “b” e “c” Inciso I do Art. 2º da Lei Federal nº 5.836, de 05 DEZ 72.

(Republicado por haver saído com incorreção no original)

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 27 OUT 2010 o seguinte ato:

Nº 3465 - Submeter a Conselho de Justificação, nos termos do § 2º do Art. 3º da Lei nº 6.957, 
de 03 NOV 75, modificada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, atendendo proposta do 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, o 2º Ten RRPM Mat. 11701-3, José Amaro de 
Matos Mendonça, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 
2º da Lei.

(Republicado por haver saído com incorreção no original)

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 26 NOV 2010 os seguintes atos:

Nº  3733 -  Promover  ao  Posto  de  2º  Tenente  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a 
inatividade, o Subtenente PM Brisbane Tomé da Silva, Mat. 19747-5, nos termos do Art. 21 da Lei 
Complementar nº 59, de 05 JUL 2004.

Nº  3734 -  Promover  ao  Posto  de  2º  Tenente  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a 
inatividade,  o  Subtenente  PM  Josué Pereira  Neto,  Mat.  17976-0,  nos  termos  do  Art.  21 da  Lei 
Complementar nº 59, de 05 JUL 2004.
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Nº  3735 -  Promover  ao  Posto  de  2º  Tenente  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a 
inatividade, o Subtenente PM Robson Nascimento de Paula, Mat. 17521-8, nos termos do Art. 21 da 
Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 2004.

Nº  3736 -  Promover  ao  Posto  de  2º  Tenente  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a 
inatividade, o Subtenente PM Francisco de Andrade Lima, Mat. 15946-8, nos termos do Art. 21 da 
Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 2004.

Nº  3737 -  Promover  ao  Posto  de  2º  Tenente  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a 
inatividade, o Subtenente PM Amaro Otavio da Penha, Mat. 14858-0, nos termos do Art. 21 da Lei 
Complementar nº 59, de 05 JUL 2004.

Nº 3738 - Promover ao Posto de Tenente Coronel PM, quando de sua transferência para a 
inatividade, o Major PM Jovencio Antônio da Silva Filho, Mat. 21048-0, nos termos do Art. 21 da 
Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 2004.

Nº  3739 -  Promover  ao  Posto  de  2º  Tenente  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a 
inatividade, o Subtenente PM Roberto Bezerra Magalhães, Mat. 17285-5, nos termos do Art. 21 da 
Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 2004.

Nº  3742 -  Transferir  da  Secretaria  Especial  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco o Cb PM Marcos Antônio da Silva, Mat. 12834-1.

(Transcritos do DOE nº 221, 27 NOV 2010)

5.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.    Da Secretaria da Casa Civil

Nº 2860, de 24 NOV 2010

O Secretário  da  Casa Civil,  no uso de suas atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L VE:

Considerar  autorizado o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário 
Especial da Casa Militar, em exercício, do Cap PM Eduardo José Barbosa Gonçalves, para, em Belo 
Horizonte  –  MG,  no  período  de  23  a  25  NOV  2010,  tratar  de  assuntos  de  interesse  da  referida 
Secretaria.

(Transcrita do DOE nº 219, de 25 NOV 2010)

6.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 1217, de 24 NOV 2010

EMENTA: Designa Oficial para Proceder Sindicância 

O Comandante  Geral  da  PMPE,  no uso das atribuições  insculpida no Art.  2º,  Parágrafo 
Único e Art. 3º das Instruções Gerais para a elaboração de Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro 
(IG 10-11), aprovadas pela Portaria do Comando Geral nº 202, de 26 ABR 2000, do Comandante do 
Exército, aplicável à PMPE por força do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74,
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R E S O L V E:

I – Designar o  Cap QOAPM Mat. 21042-0/AG/CCAG, Roberto Raulison de Oliveira para 
proceder Sindicância em torno dos fatos constantes no Ofício nº 51/AM/GP, datado de 02 JUN 2010, 
que versa sobre fato envolvendo o Sd PM Mat. 106449-5, Adélcio Miguel Ângelo Júnior.

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação.

7.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS  

N° 045, de 26 NOV 2010

EMENTA: Concessão de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 15, 
da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010,

R E S O L V E:

I – Conceder, com fundamento no Art. 64, §1º, alínea “c” da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 c/c 
o Art.17 Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010, 30 
(trinta) dias de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, ao Cap QOPM Mat. 950745-0/
ACG, Márcio Mendes Monteiro, a contar da data de publicação;

II – Verificada a necessidade de prorrogação do prazo de concessão da licença em apreço, o 
interessado deverá interpor novo requerimento junto à ACG, devendo acostar novo laudo médico que 
demonstre a que a pessoas da família assistida permanece em tratamento.

8.0.0.    EXTRATOS DAS DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO PERNAMBUCO 

Nº 7415/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Wellington Honorato Gomes.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Antônio Rios da Nóbrega.
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 3227/2010.
FUNAPE, com vigência a partir de 1° SET 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme disposto na ADI Estadual n° 165.720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 10 NOV 2010. 
Conselheiro, em exercício, Marcos Antônio Rios da Nóbrega.

--oo(0)oo--

Nº 7418/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Clodoaldo Alberto das Neves.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto de Barros.
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 2923/2010.
FUNAPE, com vigência a partir de 17 DEZ 08.
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Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165.720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 12 NOV 2010. 
Conselheiro Carlos Porto de Barros.

--oo(0)oo--

Nº 7419/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Luiz Maximiano de Lima.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto de Barros.
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 3076/2010.
FUNAPE, com vigência a partir de 1° SET 2010.

Com base nos documentos acostados aos  autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165.720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 12 NOV 2010. 
Conselheiro Carlos Porto de Barros.

--oo(0)oo--

Nº 7420/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Antônio José da Silva.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto de Barros.
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 2910/2010.
FUNAPE, com vigência a partir de 11 MAI 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165.720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 12 NOV 2010. 
Conselheiro Carlos Porto de Barros.

--oo(0)oo--

Nº 7422/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Fernando José da Silva.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto de Barros.
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 2469/2010.
FUNAPE, com vigência a partir de 31 JUL 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165.720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 12 NOV 2010. 
Conselheiro Carlos Porto de Barros.
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Nº 7438/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Severino Ramos de Lima.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 2183/2010.
FUNAPE, com vigência a partir de 1º JUL 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 27 OUT 2010. 
Conselheiro Marcos Coelho Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 7439/2010
Reserva e Reforma
Interessado: José Givandilson Alves de Oliveira.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Antônio Rios da Nóbrega
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 3036/2010.
FUNAPE, com vigência a partir de 1º SET 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 17 NOV 2010. 
Conselheiro, em exercício, Marcos Antonio Rios da Nóbrega.

(Transcritos do DOE nº 219, de 25 NOV 2010)

9.0.0.    CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

9.1.0.    Comissão Permanente de Licitação

9.1.1.    Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 139/10,  Processo nº 224/10,  Objeto:  Prestação de 
serviços de exame: Pesquisa do vírus C por PCR Qualitativo, a ser realizado na paciente Iva Maria Silva 
de  Barros,  em favor  do  Laboratório  de  Análises  Clínicas  Gilson  Cidrim S/C  Ltda.  Valor  total  do 
Contrato: de R$ 194,53 (cento e noventa e quatro reais e cinqüenta centavos). Fato Gerador: Caso de 
emergência,  comprometendo a  segurança de pessoa.  Enquadramento:  Inciso IV,  do Art.  24,  da Lei 
Federal nº 8.666/93. Recife-PE, 24 NOV 2010. Ney Ricardo de Meireles - Ten-Cel PM Chefe Interino 
do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 219, de 25 NOV 2010)

10.0.0.   CLUBE  DOS  OFICIAIS  DA  POLÍCIA  MILITAR  E  CORPO   DE  BOMBEIROS 
          MILITAR DE PERNAMBUCO

O Clube dos Oficiais da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco – 
COPM/CBM-PE coloca a disposição a prestação de contas referente ao mês de OUT/2010, visando 
proporcionar aos seus associados maior transparência financeira e contábil de suas ações.
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OUT/2010
RECEITAS

SALDO ANTERIOR R$ 17.012,28 
EFISCO - REPASSE/ESTADO + MENSALIDADE SOCIAL R$ 52.860,00 
ALUGUEL ACADEMIA R$ 650,00 
ALUGUEL ANTENA CLARO R$ 4.024,37 
ALUGUEL CAMPO SOCIETY R$ 2.000,00 
ALUGUEL ESPAÇO- SALÃO SEDE RECIFE R$ 4.850,00 
CELPE-ACADEMIA R$ 1.600,00 
CELPE-CAMPO R$ 602,00 
COMPESA - ACADEMIA R$ 166,00 
COMPESA - CAMPO R$ 292,00 
PAGAMENTO  MENSALIDADE  ALUNOS  OFICIAIS  DO  BOMBEIRO  DO  3º 
ANO (MENS. OUTUBRO) R$ 960,00 
PRODUTOS DO CLUBE (HIDRO, NATAÇÃO, ETC) R$ 3.595,00 
ARRECADAÇÃO DO BAR R$ 12.448,08 
ARRECADAÇÃO DA WHISKERIA R$ 656,50 
TOTAL GERAL DAS RECEITAS R$ 101.716,23

DESPESAS
DESPESAS GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO

PAGAMENTO SERVIÇOS GRÁFICOS R$ 3.692,50 
CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO E ASSESSORIA DE IMPRENSA R$ 1.400,00 
COMPRA  DE  MATERIAS  PARA  WHISKERIA  (BEBIDAS,  COMIDAS, 
UTENSÍLIOS E DIVERSOS ) R$ 949,73 
COMPRA  MATERIAIS  BAR(BEBIDAS,COMIDAS,GELO,GÁS  DE 
COZINHA,UTENSÍLIOS E DIVERSOS) R$ 8.695,91 
COMPRA MATERIAIS DIVERSOS (LÂMPADAS, MATERIAL P/ TOBOÁGUA, 
ENVELOPES,  PROCURAÇÃO  PÚBLICA,  CONSERTOS  BOLAS  SOCIETY  E 
CORTINAS PARA VESTIÁRIO FEMININO) R$ 624,41 
RESTITUIÇÃO  DO  VALOR  CREDITADO  INDEVIDAMENTE  NA  CONTA 
CORRENTE CLUBE R$ 80,00 
PROJETO PERSPECTIVA (QUIOSQUE DA CHURRASQUEIRA) 1/2 R$ 75,00 
PAGAMENTO MIG EMPREENDIMENTOS LTDA (CLORO) R$ 1.632,00 
RESERVA 13º SALARIO R$ 2.000,00 
PAGAMENTO SUPRIOFFICE + LIPAC R$ 1.247,97 
OUTRAS  DESPESAS  (COMBUSTÍVEL, LOCAÇÃO   IMPRESSORA  + 
RECARGA,  ÁGUA  MINERAL,  ESSÊNCIAS,   ANIVERSARIANTES  MÊS  E 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL) R$ 1.672,07 
TOTAL R$ 22.069,59 
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DESPESAS COM PESSOAL

ORDENADOS E SALÁRIOS R$ 15.247,28 
PAGAMENTO  15%  APURADO  DO  BAR(RESPONSÁVEL  PELO  BAR)  - 
29/10/2010

R$ 410,00 

PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS PARA O BAR R$ 660,00 
VALES TRANSPORTES R$ 1.458,14 
FÉRIAS FUNCIONÁRIOS FERNANDO E JOCEMAR R$ 1.411,85 
PAGAMENTO DARF FOLHA 09/2010 R$ 144,25 
TOTAL R$ 19.331,52 

IMPOSTOS/DESPESAS GERADOS(AS) PELA GESTÃO ANTERIOR

PARC. INSS JAIME COMPETÊNCIA - 10/2010 - PARC. 19/60 R$ 443,01 
PARCELAMENTO FGTS COMPETÊNCIAS  06/2003 E 07/2003 R$ 382,63 
COMPESA - COBRANÇA DE DÉBITO ANTERIOR 08/90 R$ 1.533,33 
PARCELAMENTO INSS UBIRATAM (EMPRESA) COMPT: 10/2010 PARC 08/09 R$ 684,17 
TOTAL R$ 3.043,14 

ENCARGOS E IMPOSTOS
PARCELAMENTO GPS COMPETÊNCIA - 10/2010 PARCELA 0050 R$ 3.436,84 
ACORDO PLANO EMPRESARIAL CLARO 5/15 R$ 1.648,85 
PAGAMENTO GPS COMPETÊNCIA 09/2010 R$ 4.797,27 
FGTS SOBRE FOLHA COMPETÊNCIA 09/2010 R$ 1.154,10 
ACORDO RESCISÓRIO EDSON BERTINO PARC 3/5 R$ 209,50 
ACORDO RESCISÓRIO MARCELO DOS SANTOS 4/4 R$ 117,00 
TOTAL R$ 11.363,56 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

PAGAMENTO  ADVOGADO  CIVIL,  TRABALHISTA,  ADMINISTRATIVA, 
CONTADOR

R$ 6.000,95 

DESPESAS BANCÁRIAS

DESDESAS BANCÁRIAS DIVERSAS R$ 69,95 
TOTAL R$ 69,95 

DESPESAS COM CONCERSSIONÁRIAS
CELPE SETEMBRO/2010 R$ 5.740,42 
COMPESA - SETEMBRO/2010 R$ 1.328,25 
TELEFONES SETEMBRO/2010 R$ 1.788,37 
TOTAL R$ 8.857,04 
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INVESTIMENTOS
ASSINATURA SKY R$ 173,80 
COMEMORAÇÃO DIA DAS CRIANÇAS NA SEDE SOCIAL R$ 644,05 
COMEMORAÇÃO RESULTADOS PACTO PELA VIDA (22º MÊS REDUZINDO) 
CVLI R$ 2.482,86 
COMPRA DE 15 MESAS/CADEIRAS; 04 GRADES DE CERVEJA E 15 PORTAS 
CERVEJAS (BAR) 2/3 R$ 400,00 
CONFRATERNIZAÇÃO SÓCIOS E DIRETORES - 1/3
 R$ 547,20 
DEBATE  DOS  CANDIDATOS  DA  PM/CBM  PARA  ELEIÇÕES  2010 
(FOTO/FILMAGEM) 2/2 R$ 300,00 
FED NAC ENT OFICIAIS MILITARES ESTADUAIS - FENEME R$ 325,00 
INAUGURAÇÃO  CLUBINHO  DA  CRIANÇA,  SALA  DE  JOGOS  E  ESPAÇO 
FESTA R$ 1.666,65 
MÚSICA AO VIVO AOS DOMINGOS NA SEDE SOCIAL
 R$ 400,00 
PATROCINIO  18º  CURSO  OPERAÇÕES  ESPECIAIS  PMERJ  CAP. 
PANTALEÃO/TEM. CORREIA 5/10 R$ 135,70 
PATROCINIO  5º  JOGOS  MUNDIAIS  MILITARES  -  INTEGRANTE  DA 
CAVALARIA - 1/2 R$ 258,00 
PATROCINIO  ALOJAMENTO  OFICIAIS  INTERMEDIÁRIOS/SUBALTERNOS 
1º BPM - 1/10 R$ 180,00 
PATROCINIO BANDA DE MÚSICA DA PMPE AGOSTO
 R$ 75,00 
PATROCINIO BANDA DE MÚSICA DA PMPE SETEMBRO
 R$ 75,00 
PATROCINIO CEFED (IX TORNEIO FUTEBOL SOCIETY DO CBMPE) R$ 204,00 
PATROCINIO COLEGIO DA POLICIA MILITAR (DIA DO PROFESSOR) R$ 318,00 
PATROCINIO COMANDO POLICIAMENTO METROPOLITANO R$ 178,83 
PATROCINIO FORMATURA (COMISSÃO DE FESTA) ALUNOS OFICIAIS DO 
BOMBEIRO DO 3º ANO R$ 960,00 
PATROCÍNIO  PARA  SÓCIOS  FUTEBOL,  VÔLEI  E  FUTVÔLEI 
(ARBITRAGEM,FRUTAS,SUCOS,ETC.) R$ 235,59 
PATROCINIO  PROJETO  EMENDA  CONSTITUCIONAL-PE  300  VIAGEM 
BRASILIA MAJ. JONAS 5/6 R$ 141,04 
PATROCINIO VI COPA HIPICA DAS POLICIAIS MILITARES DO BRASIL 4/4 R$ 500,00 
RECREADORES AOS DOMINGOS NA SEDE SOCIAL R$ 1.000,00 
WHISKERIA (ADEGA) PARCELAS 3/10 R$ 34,80 
WHISKERIA (COMPRA DE 14 CADEIRAS E LUMINÁRIAS) 2/4 R$ 525,00 
WHISKERIA (TELEVISÃO 32' PANASONIC + SUPORTE) 3/5 R$ 306,40 
TOTAL R$ 12.066,92 
TOTAL GERAL DAS DESPESAS E INVESTIMENTOS R$  82.802,67 
SALDO EM CAIXA PARA O PROXIMO MÊS’ R$ 8.913,56 
(Nota nº 015/2010/COPM/CBM-PE).
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4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Extinção da Punibilidade

O  Chefe  de  Secretaria  da  Justiça  Militar  Estadual,  por  meio  do  Ofício  nº 
2010.0136.1635/JMPE, de 13 JUL 2010, remeteu à PMPE cópia da Sentença e do Acórdão dos autos do 
Processo nº 001.2001.018929-8/Dist./5.809/PMPE, que foi denunciado o Sd PM Mat. 24982-3/BPGd, 
Isaías José da Silva, como incurso no Art. 298 do Código Penal Militar, tendo os Desembargadores da 
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça - PE, decretada a extinção da punibilidade do apelante, 
ante a ocorrência da prescrição intercorrente, restando prejudicado o exame do mérito, nos termos do 
relatório e votos anexos, tendo transitado em julgado no dia 25 NOV 2009.  (Nota nº 159/2010/DGP-
8/S.Cart.).

O  Chefe  de  Secretaria  da  Justiça  Militar  Estadual,  por  meio  do  Ofício  nº 
2010.0136.1942/JMPE, de 22 JUL 2010, remeteu à PMPE cópia da Sentença dos autos do Processo nº 
001.1997.048622-8/Dist./5.151/PMPE, que foram denunciados o Cap PM Mat. 930015-5, Marcus José 
Magalhães Ferreira, o Sgt PM Mat. 23430-3, Jesus Ivan Graciano de Albuquerque e o Cb PM Mat. 
23394-3, Maciel Izidório da Silva, como incursos no Art. 209, § 1º c/c o 70, Inciso II, alínea “a”, de sua 
redação inicial, “d”, “e”, “g”, “l”, “m”, Parágrafo Único, c/c o 53, todos do Código Penal Militar, foi 
declarado extinta a punibilidade dos acusados, tendo transitado em julgado no dia 19 JUL 2010.  (Nota 
nº 159/2010/DGP-8/S.Cart.).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Liberdade do CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0968/DPJ, 
de  09  NOV 2010,  que  o Cb PM Mat.  24552-6/18º  BPM,  Anderson de  Melo Costa,  foi  posto  em 
liberdade no dia 08 NOV 2010, em cumprimento ao Alvará de Soltura nº 2010.0118.002576, de 08 
NOV 2010, oriundo do Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal  da Capital.   (Nota nº 157/2010/DGP-
8/S.Cart.).

3.0.0.   DISCIPLINA

3.1.0.   Análise de Queixa Disciplinar

3.1.1.   Despacho do Comandante Geral

Origem: Punição disciplinar de 21 (vinte e um) dias de prisão, publicado no Boletim Interno/DGP nº 
              228, de 16 DEZ 2009. 
Recorrente: Sgt RRPM Mat. 16619-7, Pedro Sebastião da Silva. 
Fato a Apurar: Por haver  no  dia  24  MAR 2009, por volta das 18 horas, no Distrito de Jericó, Triunfo-
                        PE, quando  parado  em  uma  fiscalização  de trânsito, foi verificado que o recorrente se 
                        encontrava transitando com sua motocicleta sem capacete, sem documento, agindo ainda 
                         sem o devido respeito com seus subordinados e colegas de farda.

1 - Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio 
da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.
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2  -  Em  matéria  de  defesa  não  apresenta  fatos  novos  capazes  de  ensejar  um  novo 
entendimento; 

3 - Exsurge cristalinamente a materialidade da imputação, quando o justificante descumpriu 
as normas de trânsito e, por conseguinte, a Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do 
Estado de Pernambuco).

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I - Indeferir o presente recurso por não apresentar fatos novos capazes de ensejar um novo 
entendimento;

II - Remeter cópias desta decisão à Corregedoria Geral da SDS, ao Coordenador da Guarda 
Patrimonial e a DGP-7. 

3.2.0.    Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina / Deliberação

Origem: Portaria do Comando do BPChoque nº 010/10, de 03 MAR 2010
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 980026-3, Valdêmio Corrêa Gondim Silva
Licenciando: Sd PM Mat. 107926-3/BPChoque, Leandro de Albuquerque de Maranhão Silva
Fato Apurado: Uso de drogas ilícitas pelo licenciado

1.  Preliminarmente,  destaco  que  o  presente  feito  teve  a  observância  do  consagrado 
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CFRB;

2. Ficou constatado nos Autos do presente Processo Administrativo, que o Licenciando foi 
encontrado em local público compartilhando e usando  drogas ilícitas, quando foi flagrado e recolhido 
por efetivo policial militar.

3. O Encarregado do presente Processo Administrativo, concluiu através de relatório de fls. 
198  usque 223,  que o Licenciando feriu  a ética,  o  pundonor  policial  militar  e o  decoro da classe, 
opinando  pelo  Licenciamento  “Ex-Offício”  a  Bem  da  Disciplina.  Entendimento  endossado  pelo 
Comandante do BPChoque.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I  -  Concordar  com  o  Parecer  do  Oficial  Encarregado  do  feito  e  aplicar  a  pena  de 
Licenciamento “EX-Offício” a Bem da Disciplina ao Sd PM Mat. 107926-3/BPChoque, Leandro de 
Albuquerque Maranhão Silva, conforme o Art. 30, §1º, da  Lei  nº 11.817, de 24 JUL 2000,  c/c o Art. 
109, §2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, em função das razões expostas;

II  -  Remeter  cópia  desta  decisão  e  do  Relatório  do  Encarregado do  presente  Processo 
Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de Pessoas, ao Chefe da 
2ª EMG, ao Comandante do BPChoque;

III - Arquivar os autos do processo administrativo disciplinar no Arquivo Geral.

3.3.0.   5ª COMISSÃO PERMANENTE DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS

3.3.1.   Revisão Disciplinar - Extrato de Decisão

1. Do Objetivo
Julgar o Requerimento de Revisão Disciplinar firmado pelo Soldado PM Mat. 106922-5/2º 

BPM, Lucilo Tavares Ferreira, o qual solicita Revisão e Anulação de Punição Disciplinar imposta pelo 
Comandante do 2º BPM, conforme fez público o Boletim Interno nº 104/2º BPM, de 07 JUN 2010.
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2. Do Julgamento e Parecer
Após análise do Requerimento em questão, bem como dos documentos anexados ao mesmo, 

verifica-se que o Requerente não apresentou elementos que levassem esta Comissão a alterar a punição 
que lhe foi imposta, pelo que decidimos em manter o castigo disciplinar de 21 (vinte e um) dias de 
Prisão, atenuado para prestação de 02 (dois) serviços operacionais de 06 (seis) horas cada, conforme Ata 
da Sessão de Julgamento e Relatório com Parecer do Relator do Processo, abaixo descritos.

Ata de Sessão de Julgamento

Aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e dez, presente o Presidente da 5ª CPRAD, 
Ten-Cel PM  Vladimir Gomes da Silva, o Revisor Maj PM Clenildo de Azevedo Nunes,  o Relator Maj 
PM Kleywison Diogo da Silva, ausente  o Impetrante  Soldado PM Mat. 106922-5/2º BPM, Lucilo 
Tavares Ferreira, o qual foi formalmente notificado da realização do julgamento pelo Comandante do 2º 
BPM, depois de lido o Relatório de Recurso Disciplinar, redigido pelo relator, dei início aos trabalhos 
da sessão de julgamento e outros documentos pertinentes, garantindo ao impetrante os princípios da 
ampla defesa e do contraditório, tudo embasado na Portaria do Comando Geral nº 1269, de 17 SET 
2004 (Normas de Funcionamento das Comissões Recursais), após o que ordenei a leitura do relatório e 
demais documentos do recurso ao revisor; logo ao término determinei o início dos debates.......; Que 
após  encerrados  os  debates  entre  os  componentes  da  5ª  CPRAD,  procedi  a  votação  do  Relatório, 
seguindo o critério conforme o Art. 10 da Portaria do Comando Geral nº 1269, de 17 SET 2004: 1º voto 
do  Presidente,  2º  voto  do  Revisor  e  3º  Voto  do  Relator,  todos  votaram  por  unanimidade  pelo 
INDEFERIMENTO  DA  ANULAÇÃO DA PENA, RATIFICANDO a punição imposta pelo Comando 
do 2º BPM, num escore de 03(três ) votos a 00(zero), visto que não ficou evidência nos autos do recurso 
de vício de instrução ou ilegalidade ou mesmo de injustiça na sua aplicação, tudo em comunhão com o 
Art. 40, §1º da Lei nº 11.817, de 24 SET 2000. Assim sendo, dou por encerrado a presente ata que vai 
assinado pelo presidente, revisor, e por mim relator.   

Garanhuns-PE, em 20 OUT 2010.

_________________________________________
Vladimir Gomes da Silva – Ten Cel PM

Presidente da 5ª CPRAD

_______________________________________________
Clenildo de Azevedo Nunes – Maj PM

Revisor

_____________________________________
Kleywison Diogo da Silva – Maj PM

Relator  

Relatório de Recurso de Revisão Disciplinar

Presidente: Ten-Cel PM Mat. 1825-2, Vladimir Gomes da Silva
Revisor: Maj PM Mat. 2057-5, Clenildo de Azevedo Nunes
Relator: Maj PM Mat. 28667-2, Kleywison Diogo da Silva
Designação: Portaria do Comando Geral nº 337, de 08 ABR 2010, Publicada no BGR nº 016, de 14 
                   ABR 2010. 
Impetrante: Soldado PM Mat. 106922-5/2º BPM, Lucilo Tavares Ferreira
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PRELIMINARES

Vem  à  análise  desta  Comissão  Permanente  de  Recursos  Administrativos  o  Recurso  de 
Revisão Disciplinar, encaminhado pelo Impetrante supra-qualificado, protocolado junto a esta Comissão 
Permanente de Recursos Administrativos em 24 SET 2010.

 A documentação respectiva foi enviada ao Presidente da 5ª CPRAD através do Ofício nº 
451/SAA/CPMN, de 09 SET 2010, que convocou os demais membros da Comissão para deliberarem a 
respeito, tendo a reunião da Sessão de Julgamento sido marcada para o dia 20 OUT 2010, às 10 horas, 
na sala do subcomando do 9º BPM, local de funcionamento desta Comissão.

Vistos e analisados pelas Normas de Funcionamento das Comissões Recursais (Portaria do 
Comando Geral nº 1296, de 17 SET 04, publicada no SUNOR nº 026, de 28 SET 04), constata-se, como 
questões relevantes, que a 5ª CPRAD é competente para proceder à análise e julgamento do pleito; o 
recurso é cabível e foi impetrado tempestivamente e o Impetrante é parte legítima para recorrer. 

                                         
 DOS  FATOS

Trata o pedido de Revisão Disciplinar do processo em julgamento e proposição de reexame, 
para  conseqüente  anulação da  sanção disciplinar  de  21 (vinte  e  um)  dias  de  prisão ao Impetrante, 
Soldado PM Mat. 106922-5/2º BPM, Lucilo Tavares Ferreira,  atenuada para prestação de 02 (dois) 
serviços operacionais, conforme Art. 28, Inciso IV, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00, conforme 
publicado no Boletim Interno nº 2º BPM 104, de 07 JUN 2010.

Apresentados  pelo  miliciano  e  indeferidos  os  Recursos  de  Reconsideração  de  Ato  pelo 
comando do 2º BPM e Recurso de Queixa pelo Comando do Policiamento da Mata Norte, conforme 
publicações em Boletins Internos nº 2º  BPM 114 e nº CPMN 140, respectivamente, sendo mantida a 
punição anteriormente imposta ”por não comparecer ao serviço para o qual estava escalado no dia 15 
MAI 2010, no Parque de Exposições de Carpina, por ocasião da 14ª Vaquejada, no horário das 22 às 04 
horas, e nas suas razões de defesa não apresentou fatos que justificassem a sua falta. (Art. 84 do Código 
Disciplinar  dos  Militares  Estaduais  do  Estado  de  Pernambuco  -  Lei  nº  11.817,  de  24  JUL 2000). 
Punição comutada para prestação de 02 (dois) serviços extras de 06 horas, na conformidade do Art. 28, 
Inciso IV, § 1º da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00”.

Saliente-se  que  o  recurso  de  Reconsideração  de  Ato  apresentado  pelo  Requerente  foi 
indeferido  pelo  comandante  do  2º  BPM  dentre  outras  considerações  por  haver  apresentado 
argumentações descabidas à respeito da punição que lhe fora imposta, em que afirma “... foi punido com 
21 (vinte e um) dias de prisão, por supostamente ter transgredido o disciplinado pelo Art. 84 CDME, 
sob a acusação de haver comparecido ao serviço...”. 

Descontente com o indeferimento de seu recurso, o impetrante encaminhou ao Comando do 
CPMN o Recurso Disciplinar na modalidade de QUEIXA, recurso tal acatado por aquele comando, 
levando em consideração os princípios administrativos da Legalidade e da Discricionariedade, assim 
como  o  princípio  da  Ampla  Defesa  e  do  Contraditório,  o  qual  foi  submetido  à  apreciação  da 
Corregedoria daquele comando.

Seguindo-se o rito do Recurso Disciplinar, constatou-se a falta de subsídios e argumentos 
lógicos que embasassem sua petição, pois o miliciano alega, como argumento central, que não poderia 
ser punido por faltar ao serviço para o qual fora escalado no dia 15 MAI 2010, no parque de exposições 
de Carpina, por tal escala exacerbar a carga de jornada de trabalho prevista em legislação própria, pois 
houvera trabalhado no dia anterior, amparando seu pleito em legislação pertinente (Lei nº 11.817, de 24 
JUL 00).
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Analisado exaustivamente seu pedido, a corregedoria do CPMN opinou desfavoravelmente 
ao pleiteado pelo queixoso, opinando pela manutenção da punição que lhe fora imposta, o que motivou 
o  militar,  como  recurso  final  na  esfera  administrativa,  apresentar  o  presente  Recurso  de  Revisão 
Disciplinar.

No que tange a Ampla Defesa e o Contraditório, em face dos imperativos constitucionais e 
do  que  dispõe,  especificamente,  o  Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco 
(Aprovado pela Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000), foram devidamente garantidos, com fornecimento de 
libelo acusatório e apresentação de defesa escrita pelo próprio miliciano e acatamento dos recursos de 
Reconsideração  de  Ato  e  Queixa,  sendo  todos  os  recursos  apreciados,  não  havendo  qualquer 
procedimento que mereça ser reavaliado.

   DO MÉRITO
No intuito de trazer o feito a ordem e a par de toda a instrução produzida e dos recursos: 

Reconsideração  de  Ato  e  Queixa,  encaminhados,  e  após  análise  detida  dos  autos  remetidos  a  esta 
Comissão, passamos a fazer as seguintes considerações do pedido de Recurso de Revisão Disciplinar: 

Analisando  os  argumentos  apresentados  no  presente  Recurso  de  Revisão  Disciplinar,  o 
requerente alega que não lhe foi oferecido oportunidade de defesa, o que não procede, uma vez que se 
encontram acostados aos autos as peças que comprovam que lhe foi dado oportunidade da ampla defesa 
e do contraditório (razões de defesa, recurso de reconsideração de ato e queixa), sendo que se suas 
alegações de defesa não foram redigidas por pessoa técnica, o fora por decisão do próprio miliciano, 
contudo se fez representar nos recursos seguintes.

Alega em sua argumentação que tinha direito à folga de 72 horas, pois já havia trabalhado 
por 24 horas, avocando o expresso no Art. 7º, XIII da CF “ a duração do trabalho normal não pode ser 
superior a oito horas diárias e quarenta e quatro horas semanais” e no Art. 188, inciso V da Portaria nº 
816/03, do Ministério da Defesa,  “entre dois serviços da mesma natureza ou de natureza diferente, 
observa-se, para o mesmo indivíduo, no mínimo, a folga de quarenta e oito horas”, bem como o previsto 
no Art.  46 da Lei  Complementar  nº 49/03,  “fixada,  além da jornada normal  de trabalho,  a jornada 
especial, em regime de plantão, para os integrantes dos órgãos do sistema de segurança pública, geridos 
pela Secretaria de Defesa Social, civis ou militares, em doze horas de atividade por trinta e seis de 
repouso, respeitadas as situações especiais definidas em regulamento”.

O mesmo inciso da Carta Magna (inciso XIII), em sua redação completa assim expressa: “a 
duração  do  trabalho  normal  não  pode  ser  superior  a  oito  horas  diárias  e  quarenta  e  quatro  horas 
semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho”. 

O texto da Constituição, no entender deste Relator, se refere aos trabalhadores em geral, 
portanto não abrange os Policiais Militares, que têm sua situação definida no Art. 42, § 1º, Alínea X, da 
Carta Magna, em que transfere para o ente estatal a prerrogativa de legislar sobre os direitos, deveres, 
prerrogativas, etc., dos Policiais Militares. A lei específica para definir tal matéria é, sem dúvida, o 
Estatuto dos Policiais Militares.

Já o Inciso V do Art. 188 da Portaria nº 816/03,  “sempre que possível, entre dois serviços da 
mesma natureza ou de natureza diferente, observa-se, para o mesmo indivíduo, no mínimo, a folga de 
quarenta e oito horas”, ou seja, o Estado condiciona a concessão da folga de 48 horas à necessidade de 
emprego daquele policial beneficiário do descanso, assim como o texto da Lei Complementar, Art. 46, 
em que expressa a jornada de 12 horas de trabalho por 36 de descanso, respeitadas as situações especiais 
definidas em regulamento (grifo nosso).
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O Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco, Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, 
em seu Art. 26 expressa como manifestações essenciais do valor policial-militar:

I - O sentimento de servir à comunidade, traduzido pela vontade inabalável de cumprir o 
dever policial-militar e pelo integral devotamento à manutenção da ordem pública, mesmo com risco da 
própria vida;

IV - O espírito de corpo, orgulho do policial-militar pela organização onde serve;

V - O amor à profissão policial-militar e o entusiasmo com que é exercida; e

Ainda o Art. 27 da mesma Lei, prevê a observância dos seguintes preceitos da ética policial-
militar, dentre outros:

IV  -  Cumprir  e  fazer  cumprir  as  leis,  os  regulamentos,  as  instruções  e  as  ordens  das 
autoridades competentes.

No capítulo destinado aos Deveres dos Policiais Militares, Art. 30 - Os deveres policiais-
militares emanam de vínculos racionais e morais que ligam o policial-militar à comunidade estadual e à 
sua segurança, e compreendem, essencialmente:

I - a dedicação integral ao serviço policial-militar e a fidelidade à instituição a que pertence, 
mesmo com o sacrifício da própria vida;

V - o rigoroso cumprimento das obrigações e ordens.

Não  resta  dúvida,  portanto,  que  a  dedicação  integral  e  a  fidelidade  à  instituição,  por 
imposição do Estatuto, constitui dever de todo Policial Militar.

O Estatuto não define o que vem a ser dedicação integral, apenas esclarece que em razão 
dela o policial está sujeito a uma jornada mínima de trabalho, não havendo referência à jornada máxima 
de trabalho. Claro está, portanto, que tal exigência estatutária de dedicação integral ao serviço encontra 
guarida no texto constitucional vigente.

Os Policiais Militares, em função de sua especificidade, tem tratamento distinto em relação 
aos trabalhadores em geral e também em relação aos servidores públicos.

Assim  discorreu  Álvaro  Lazzarini,  em  seu  trabalho  Roteiro  sobre  Regime  Próprio  de 
Previdência para os Militares Estaduais, 2005: 

“...  dos  agentes  da  Administração  Pública  em  geral,  exige-se  dedicação,  probidade, 
eficiência e interesse pela causa pública.

Do militar do Estado, ao contrário, espera-se muito mais do que a simples dedicação ao 
serviço público.  Exige-se,  por  exemplo,  o  atendimento  aos  rigores  da  legislação  disciplinar  de  sua 
instituição, desde que jurou solenemente empenhar sua própria vida para a defesa da sociedade da sua 
Pátria,  além de  outras  peculiaridades  que  ressaltam as  especiais  diferenças  entre  os  Militares  dos 
Estados e os demais servidores públicos. Tais como... regime de trabalho sujeito a variações de horários, 
prolongamento  e  antecipações  de  escala  de  serviço,  com previsão  legal  de  tal  antecipação  que  os 
impossibilita de receber horas extras ou remuneração por trabalho noturno superior ou diurno”.
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Quando do ingresso na Polícia Militar, todo cidadão presta o compromisso de honra, no qual 
afirmará a sua aceitação consciente das obrigações e dos deveres policiais-militares e manifestará a sua 
firme  disposição  de  bem  cumpri-los,  na  conformidade  do  Art.  32,  senão  vejamos:  “Art.  32  -  O 
compromisso a que se refere o artigo anterior terá caráter solene e será prestado na presença de tropa, 
tão  logo  o  policial-militar  tenha  adquirido  um  grau  de  instrução  compatível  com  o  perfeito 
entendimento de seus deveres como integrante da Polícia Militar, conforme os seguintes dizeres: "Ao 
ingressar na Polícia Militar do Estado de Pernambuco, prometo regular a minha conduta pelos preceitos 
da moral,  cumprir  rigorosamente as ordens das autoridades a que estiver subordinado e dedicar-me 
inteiramente ao serviço policial-militar, à manutenção da ordem pública e à segurança da comunidade, 
mesmo com o risco da própria vida". (grifo nosso)

Argumenta o requerente, que apesar da punição que lhe foi imposta se encontrar em grau de 
recurso, o que tem efeito suspensivo, viu-se obrigado a cumpri-la parcialmente com a execução de um 
serviço extra. No que pese não ter apresentado provas nesse sentido, caso tenha ocorrido é reparável 
com a liberação de escala futura com o mesmo tempo de duração.

Argúi,  ainda,  o requerente  o não cumprimento  de prazo para  julgamento do Recurso de 
Queixa, que seria de 15 dias, no entanto, patenteado está que a estipulação de prazo para julgamento 
tem o mister de dar celeridade ao processo, não se constituindo em caso de nulidade.

Assim sendo, fica evidente e não resta dúvida de que Soldado QPMG-1/106.922-5/2º BPM – 
LUCILO  Tavares  Ferreira  cometeu  Transgressão  Disciplinar,  tudo  conforme  os  autos  do  presente 
Instrumento de Recurso de Revisão Disciplinar.

DO PARECER
Isto posto, salvo juízo em contrário, concluo o presente relatório optando pela  ratificação da 

sansão disciplinar de 21 (vinte e um) dias de prisão ao Soldado PM Mat. 106922-5/2º BPM, Lucilo 
Tavares Ferreira, comutada para prestação de 02 (dois) serviços extras de 06 (seis) horas cada, aplicada 
conforme parecer emitido pelo Comando do 2º BPM, de acordo com o que foi publicado no BI nº 104, 
de 07 JUN  2010, tudo com base no § 1º do Art. 40 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000.       

É o Parecer.

______________________________
Kleywison Diogo da Silva - Maj PM

Relator (Nota s/n/5ª CPRAD).
                    

3.4.0.   Recompensa

3.4.1.   Elogio

Louvo o Cel PM Mat. 1718-3, Alexandre José Araújo de Carvalho pela dedicação e esmero 
profissional dispensado a frente do Comando de Policiamento do Agreste I (CPA I), não se escusando 
na execução das missões que lhe foram confiadas por este Comando Geral; bem como pelo espírito de 
liderança e abnegação à causa pública e institucional.

Oficial qualificado, competente, exerceu com competência e dedicação a função que lhe foi 
confiada,  não  medindo  esforços  para  a  consecução  das  atividades  e  metas  propostas,  buscando  a 
interação dos seus subordinados com suas diretrizes de trabalho, enaltecendo, sempre, o nome da Polícia 
Militar de Pernambuco.
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Este Comandante Geral não poderia se furtar de registrar e enaltecer o trabalho desenvolvido 
pelo Cel PM Alexandre.

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhe consigna o 
presente elogio. (Individual).

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Laço é para o homem apropriar-se do que é santo, e só refletir depois de feitos os votos. 
(Provérbios 20:25)
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